LEI Nº1880 DE 19 DE MARÇO DE 1996

AUTORIZA O EXECUTIVO A COMPRAR SEMENTES DE MILHO 

JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a comprar sementes de milho híbrido no valor de R$ 1.101,00 (hum mil cento e um reais), correspondente a 183 (cento e oitenta e três sacas) de 60 kg.

Art. 2º
As sementes de milho descritas no artigo 1º, serão distribuídos aos agricultores de Salvador do Sul atingidos pela estiagem.

Parágrafo Único. A relação dos agricultores beneficiados deverá ser fornecida ao Legislativo Municipal até o dia 19.05.96.

Art. 3º
As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal da Agricultura, 3.1.2.0 - Material de Consumo.

Art. 4º
Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 19 de março de 1996.

Registre-se e publique-se

Erica Maria Müller






João Canísio Hoffmann

Secretária







     Prefeito Municipal
